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Jacqueline de Souza Alves da Silva

De: Maxiley dos Reis Alves Rocha

Enviado em: quinta-feira, 2 de junho de 2022 17:26

Para: Jacqueline de Souza Alves da Silva

Assunto: ENC: APROVA EMENDA 4 ao PL 2486/21, facultatividade de registro dos 

professores da educação formal!!!

Anexos: Carta_SENADORES_as_emenda 4_PL 2486_2021.pdf

 
 

De: Sen. Rodrigo Pacheco  
Enviada em: quinta-feira, 2 de junho de 2022 09:38 
Para: Maxiley dos Reis Alves Rocha <maxiley@senado.leg.br> 
Assunto: ENC: APROVA EMENDA 4 ao PL 2486/21, facultatividade de registro dos professores da educação formal!!! 

 

 
 

De: Pedro Athayde [mailto:pedroavalone@gmail.com]  
Enviada em: quinta-feira, 2 de junho de 2022 08:06 
Para: Sen. Acir Gurgacz <sen.acirgurgacz@senado.leg.br>; Sen. Alessandro Vieira 
<sen.alessandrovieira@senado.leg.br>; Sen. Alexandre Silveira <sen.alexandresilveira@senado.leg.br>; Sen. Álvaro 
Dias <sen.alvarodias@senado.leg.br>; Sen. Angelo Coronel <sen.angelocoronel@senado.leg.br>; Sen. Carlos 
Portinho <sen.carlosportinho@senado.leg.br>; Sen. Carlos Viana <sen.carlosviana@senado.leg.br>; Sen. Chico 
Rodrigues <sen.chicorodrigues@senado.leg.br>; Sen. Cid Gomes <sen.cidgomes@senado.leg.br>; Sen. Confúcio 
Moura <sen.confuciomoura@senado.leg.br>; Sen. Daniella Ribeiro <sen.daniellaribeiro@senado.leg.br>; Sen. Dário 
Berger <sen.darioberger@senado.leg.br>; Sen. Davi Alcolumbre <sen.davialcolumbre@senado.leg.br>; Sen. Eduardo 
Braga <sen.eduardobraga@senado.leg.br>; Sen. Eduardo Girão <sen.eduardogirao@senado.leg.br>; Sen. Eduardo 
Gomes <sen.eduardogomes@senado.leg.br>; Sen. Eliane Nogueira <sen.elianenogueira@senado.leg.br>; Sen. 
Eliziane Gama <sen.elizianegama@senado.leg.br>; Sen. Elmano Férrer <sen.elmanoferrer@senado.leg.br>; Sen. 
Esperidião Amin <sen.esperidiaoamin@senado.leg.br>; Sen. Fabio Garcia <sen.fabiogarcia@senado.leg.br>; Sen. 
Fernando Bezerra Coelho <sen.fernandobezerracoelho@senado.leg.br>; Sen. Fernando Collor 
<sen.fernandocollor@senado.leg.br>; Sen. Flávio Bolsonaro <sen.flaviobolsonaro@senado.leg.br>; Sen. Giordano 
<sen.giordano@senado.leg.br>; Sen. Irajá <sen.iraja@senado.leg.br>; Sen. Jader Barbalho 
<sen.jaderbarbalho@senado.leg.br>; Sen. Jarbas Vasconcelos <sen.jarbasvasconcelos@senado.leg.br>; Sen. Jorge 
Kajuru <sen.jorgekajuru@senado.leg.br>; Sen. Jorginho Mello <sen.jorginhomello@senado.leg.br>; Sen. José Serra 
<sen.joseserra@senado.leg.br>; Sen. Kátia Abreu <sen.katiaabreu@senado.leg.br>; Sen. Lasier Martins 
<sen.lasiermartins@senado.leg.br>; Sen. Lucas Barreto <sen.lucasbarreto@senado.leg.br>; Sen. Luis Carlos Heinze 
<sen.luiscarlosheinze@senado.leg.br>; Sen. Luiz Carlos do Carmo <sen.luizcarlosdocarmo@senado.leg.br>; Sen. 
Mailza Gomes <sen.mailzagomes@senado.leg.br>; Sen. Mara Gabrilli <sen.maragabrilli@senado.leg.br>; Sen. 
Marcelo Castro <sen.marcelocastro@senado.leg.br>; Sen. Marcio Bittar <sen.marciobittar@senado.leg.br>; Sen. 
Marcos do Val <sen.marcosdoval@senado.leg.br>; Sen. Marcos Rogério <sen.marcosrogerio@senado.leg.br>; Sen. 
Maria do Carmo Alves <sen.mariadocarmoalves@senado.leg.br>; Sen. Mecias de Jesus 
<sen.meciasdejesus@senado.leg.br>; Sen. Nelsinho Trad <sen.nelsinhotrad@senado.leg.br>; Sen. Nilda Gondim 
<sen.nildagondim@senado.leg.br>; Sen. Omar Aziz <sen.omaraziz@senado.leg.br>; Sen. Oriovisto Guimarães 
<sen.oriovistoguimaraes@senado.leg.br>; Sen. Otto Alencar <sen.ottoalencar@senado.leg.br>; Sen. Plínio Valério 
<sen.pliniovalerio@senado.leg.br>; Sen. Reguffe <sen.reguffe@senado.leg.br>; Sen. Renan Calheiros 
<sen.renancalheiros@senado.leg.br>; Sen. Roberto Rocha <sen.robertorocha@senado.leg.br>; Sen. Rodrigo 
Pacheco <sen.rodrigopacheco@senado.leg.br>; Sen. Rogério Carvalho <sen.rogeriocarvalho@senado.leg.br>; Sen. 
Romário <sen.romario@senado.leg.br>; Sen. Sérgio Petecão <sen.sergiopetecao@senado.leg.br>; Sen. Simone 
Tebet <sen.simonetebet@senado.leg.br>; Sen. Soraya Thronicke <sen.sorayathronicke@senado.leg.br>; Sen. 
Styvenson Valentim <sen.styvensonvalentim@senado.leg.br>; Sen. Tasso Jereissati 
<sen.tassojereissati@senado.leg.br>; Sen. Telmário Mota <sen.telmariomota@senado.leg.br>; Sen. Vanderlan 
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Cardoso <sen.vanderlancardoso@senado.leg.br> 
Assunto: APROVA EMENDA 4 ao PL 2486/21, facultatividade de registro dos professores da educação formal!!! 

 

Prezados/as senadores/as, 
 
Venho, respeitosamente, somar forças na defesa à Emenda nº 4. Essa defesa se deve ao fato de 
que esta Emenda restitui, no contexto do PL nº 2486/2021 a legalidade e a legitimidade da 
diferenciação entre o exercício das profissões regulamentadas correlatas e os Profissionais da 
Educação (entre eles o professor de Educação Físcia) que a própria lei estabeleceu. 
 

Atenciosamente, 
--  

Prof. Dr. Pedro Fernando Avalone Athayde 

Coordenador do Grupo de Pesquisa e Formação AVANTE-UnB 

 

 
Algumas pessoas que receberam esta mensagem não costumam receber emails de pedroavalone@gmail.com. Saiba por que 

isso é importante 
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Senhoras Senadoras, Senhores Senadores

Assunto: Emenda nº 4 ao PL nº 2486/2021

As entidades abaixo assinado vêm respeitosamente à presença de V.Exas. expor os 
argumentos em favor da aprovação da Emenda nº 4 que temos reunido ao longo do processo 
de debate e tramitação do PL nº 2486/2021 que dispõe sobre a regulamentação da profissão 
de Educação Física e cria os seus respectivos Conselho Federal e Conselhos Regionais. 
Como se verá, tais argumentos apontam para a necessidade premente desta alteração no PL 
visando minimizar consequências extremamente desfavoráveis para professores e professoras 
de Educação Física que atuam na Educação escolar, em todos os seus níveis. 

Como se vê, ao defendermos a Emenda nº 4 estamos nos colocando a favor dos/das 
professores/as de Educação Física que atuam exclusivamente no âmbito da educação 
formal, aquela que se realiza em instituições de ensino devidamente credenciadas e reguladas 
nos termos da legislação educacional do país. Não se trata, portanto, de um ataque aos 
profissionais de Educação Física de forma geral, como tem sido dito acerca desta emenda. 
Temos clareza de que a formação profissional nesta área apresenta um amplo leque de 
possibilidades de atuação, permitindo o exercício de diversas funções afeitas aos chamados 
profissionais da Educação Física, porém, o trabalho pedagógico pertinente ao componente 
curricular Educação Física não deve ser confundido com o exercício profissional 
regulamentado, como se verá a seguir.

Passamos, então, aos argumentos em defesa da Emenda nº 4:

1- A Lei de Diretrizes e Base da Educação Nacional (9394/1996), no art. 61, claramente identifica 
como profissionais da Educação

“os que, nela estando em efetivo exercício e tendo sido formados em cursos reconhecidos, 
são:

I- Professores habilitados para a docência na Educação Infantil, Ensino Fundamental e 
Médio.”

Com isso, podemos afirmar que, no contexto escolar, os/as professores/as de Educação 
Física devidamente habilitados em cursos de Graduação/licenciatura encontram-se na 
condição de Profissionais da Educação, devendo, assim, realizar seu trabalho pedagógico 
de acordo com as diretrizes curriculares e projetos pedagógicos das instituições escolares. 
Assim como os demais professores de outros componentes curriculares nas instituições 
escolares não se encontram ali no exercício das profissões regulamentadas correlatas, mas
são todos e todas Profissionais da Educação, não se pode excluir dessa condição os/as 
professores/as de Educação Física.

A Emenda nº4 restitui, no contexto do PL nº 2486/2021 a legalidade e a legitimidade 
dessa diferenciação que a própria lei estabeleceu. Se para áreas de conhecimento como 
Química, Biologia, Física, Geografia, mesmo existindo o respectivo órgão de fiscalização do 
exercício profissional, não há a exigência de registro em conselho profissional, seja em 
instituições privadas ou em concursos públicos, por que haveria tal exigência unicamente para 
a área da Educação Física? Tal precedente certamente poderá ser seguido por outros
conselhos, gerando um grande número de processos judiciais, tal como já ocorre com 
professores de Educação Física por todo o país.

2- As inúmeras manifestações dos Conselhos de Educação Municipais, Estaduais e do Conselho 
Nacional sobre a matéria em questão, dão respaldo ao que aqui defendemos e não podem ser 
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desprezadas pois são as instâncias responsáveis pelo cumprimento da legislação educacional 
e pelo funcionamento dos sistemas de ensino. A título de exemplo:

Parecer do Conselho Estadual de Educação da Bahia (CEE-BA/2012) - “O Magistério não é 

Profissão Regulamentada por Conselhos Profissionais, de modo que não podem essas 
instituições impor às escolas, aos profissionais da Educação e ao Poder Público condições 
para concurso, admissão, posse e exercício das funções educacionais nos sistemas de ensino, 
no conjunto curricular, parte nacional e diversificada, onde se inclui a Educação Física, com 
perfil adequado às atividades educativas”.

Pareceres do Conselho Nacional de Educação CNE-CEB 12/2005, CNE 135/2002 e Parecer 
MEC 278/2000: “o exercício do magistério é questão que escapa as competências dos 
conselhos profissionais, estando sujeitos aos regulamentos do sistema de ensino em que se 
inserir a instituição escolar”.

Concluem no mesmo sentido do Conselho Nacional de Educação os pareceres dos Conselhos 
Estaduais de Educação do Rio Grande do Sul (Parecer CEED-RS 452/2001); do Paraná 
(Parecer CEE-PR 1093/2003); Maranhão (Parecer CEE-MA 165/2010); do Município de 
Jaboatão dos Guararapes/PE (Parecer CME/SEB e CLN/JG  01/2022)

Por esses motivos, consideramos imprescindível que esta casa revisora garanta, com a 
aprovação da Emenda nº4, que professores/as de Educação Física escolar tenham 
reconhecida a sua legitimidade como Profissionais da Educação, devidamente caracterizada
nos termos da LDB, sendo excluídos da obrigatoriedade de registro no conselho profissional
prevista no PL nº2486/2021. Reafirmamos que a Emenda nº 4 expressa o entendimento das 
entidades que assinam esta carta, no sentido de que o PL 2486/2021, pelo problema legal que 
estabelece, dará origem a uma lei que já nascerá sujeita aos processos judiciais que 
decorrerão dessa discriminação para com professores de Educação Física nos contextos 
escolares. 

Pedimos, portanto, aprovação da Emenda nº 4 e reiteramos nossos cumprimentos e 
agradecimentos pela atenção.

Subscrevemo-nos, atenciosamente,

Colégio Brasileiro de Ciências do Esporte – CBCE / Confederação Nacional dos Trabalhadores em 
Educação – CNTE / Confederação Nacional dos Trabalhadores das Instituições de Ensino – CONTEE
/ Sindicato dos professores do DF – SINPRO/DF / Associação Nacional de Docentes das Instituições 
de Ensino Superior – ANDES-SN / Sindicato Nacional Sindicato Nacional dos Servidores Federais da
Educação Básica, Profissional e Tecnológica - SINASEFE
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